
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 111, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024

Brasília 13 de novembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Cleiton dos Santos Araujo, Diretor de Administração, em
13/11/2024, às 21:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.funpresp.com.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0176329 e o código CRC B0774FE5.

Cons�tui Comissão Especial de Alienação de Bens Móveis-2024.

    O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO – FUNPRESP-EXE, no uso de suas atribuições, com
fundamento no item 7.3,  incisos  VII  e  XXII  da  Matriz  de Competências,  aprovada pela  Resolução da
Diretoria Execu�va, nº 118 de 18/09/2014, resolve cons�tuir Comissão Especial de Alienação de Bens
Móveis e designa como membros:

Art. 1º - A Comissão Especial de Alienação deverá verificar se há bens móveis considerados
inservíveis, irrecuperáveis ou an� econômicos para desfazimento por alienação.

Art. 2º - Havendo bens intangíveis a Comissão Especial de Alienação contará com o apoio
da Gerência de Tecnologia da Informação - GETIC.

Art. 3º - Ana Clecia Silva Gonçalves de França, Coordenadora de Patrimônio e Logís�ca,
como Presidente da Comissão e Giuliane Braga Lourenço,  Analista  de Previdência  Complementar,  na
ausência da �tular, como suplente.

Art.  4º  -   João  Bernardo  Filho  e  Ibsen  Naezio  Alves  Aguiar,  Analistas  de  Previdência
Complementar, como membros da Comissão.
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Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

CLEITON DOS SANTOS ARAÚJO
   Diretor de Administração

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 03750.020205.000037/2021-79 SEI nº 0176329
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